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Proposta de Adjudicação  
 

“Aquisição do serviço de Manutenção/Prevenção Pró-ativa da Interligação e 
Infraestrutura do Pavilhão Multiusos, Centro de Artes e Ligação à Internet dedicada 

para Eventos (2019, 2020 e 2021)” 
 

PROCESSO N.º 2019/300.10.005/90 
 

 

1. Introdução 

Em conformidade com o caderno de encargos e convite do procedimento, o preço base foi fixado 

em de € 15 120,00 (Quinze mil, cento e vinte euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 

devendo a prestação do serviço ocorrer no prazo de três anos, a contar da data de assinatura do 

contrato. O critério de adjudicação é o da proposta economicamente mais vantajosa na 

modalidade da avaliação do preço, nos termos previstos na alínea b) do n.º 1 do art.º 74.º do CCP. 

O prazo para apresentação de propostas foi fixado até ao dia 22/02/2019 às 18h. --------------------- 

 

2. Entidades convidadas 

Nos termos do n.º 1 do art.º 113.º conjugado com o n.º 1 do art.º 114.º do CCP, foram convidadas a 

apresentar proposta as seguintes entidades: ------------------------------------------------------------------------- 

 Semcabo, Sol. em Redes Informáticas, Lda - NIF 507062582; 

 Visualforma, Lda - NIF 503536717; 

 Dotsi, Unipessoal Lda – NIF 509347304. 

 

3. Análise da Proposta 

Na sequência do convite apresentou proposta o seguinte concorrente: -------------------------------------- 

 

• Semcabo, Sol. em Redes Informáticas, Lda - NIF 507062582, com entrada na plataforma no dia 

19/02/2019 pelas 11h20m; ------------------------------------------------------------------------------------- 
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Após a análise propõe-se admitir a proposta, porquanto se fez acompanhar de todos os elementos 

instrutórios, bem como corresponde ao solicitado no caderno de encargos, nomeadamente o fixado 

no ponto XIII do convite e na parte II – cláusulas técnicas do caderno de encargos, nomeadamente: - 

- Declaração Anexo I do CCP devidamente assinada e apresentada em conformidade com a sua atual 

redação; 

- Preço total expresso em algarismos e por extenso; 

- Condições de pagamento; 

- Indicação da forma de faturação; 

- Prazo de execução dos serviços; 

- Prazo de validade da proposta; 

- Os documentos da proposta estão redigidos em língua portuguesa; 

 

A proposta é apresentada em conformidade com as disposições da Lei n.º 96/2015, de 17 de agosto 

– Regula a Disponibilização e a Utilização das Plataformas Eletrónicas de Contratação Pública. -------- 

 

Considerando que foi apresentada uma única proposta e que consequentemente está dispensada a 

audiência prévia prevista no n.º 1 do art.º 123.º do CCP, propõe-se a adjudicação da proposta 

apresentada pelo concorrente Semcabo, Sol. em Redes Informáticas, Lda., no valor de € 15 120,00 

(Quinze mil, cento e vinte euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.  ----------------------------------- 

 

Face ao que antecede, se a proposta aqui formulada merecer aprovação superior, deverá, nos termos 

do n.º 2 do art.º 77.º do CCP, proceder-se à notificação do concorrente, a qual será acompanhada da 

presente análise.  

 

Sines, 22 de março de 2019 

 

 

 

    __________________________________ 

                  Nádia Silva 
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